
8 f{Ju(Lituta J/!mrJ.eipal dt. du.il 

DAllNET! DO PIEFEITO m:a:mm> 1111 l 480, ]lE 29 ])E l!Alll;j0 DE l 985.-

Dispife ao'tira a transposição de !tens na 

!abala EJ;plicativa da Despesa do Jrgnic! 
-

pio.-

JOsi S.AN'l!ILLI SJBllIRBO, Prefeito do Monic!pio de 

Asais, no WIO de suas atribuições legais, tendo em vista o di,! 

pasto no artigo 511, da Lei nll 2.308, de 30 de Novembm da 19841 

D B C ll E ! A: 

A:rtiao 111 - Pica redWllido na importância de Crt450.000.000(qua

t:mcentos e cinquenta :milhões de cruzeiros) 1 corres 
. -

Artigo 

• 

pondentes as segaintes dotações orqamentáriaa do 

Xtm.ic!pio, a saber: 

7 m:P.Am!ADlfi'O DE OBllAS E SERVIÇOS 

7.8 

03 

<11 

0250 

0251.03 

4ll0 

10 

58 

5750 

5752.84 

4110 

5752.81 
, 

Obras a Serviços Urbanos 

Ac!ministração a Planejamento 
Aami ni atração 

Edific�ões Ptiblicas 

- OOIS'l!llOÇlO m C!l'l'!Jll AmIRIS'.l!lW!IVO 

Obras a Instal.açõea ••••••• c:at 150.000.000 

Habitação e UrbaniBDIO 

Urbanismo 

Vias Urbanas 

- S!HilÇO DE PAVm:EN'.l!AQlO E 
HEC.A.Pl.l11Ell'!O 

Obras e Instalações ••••••• 0$ 150.ooo.ooo 

- S!:RVIÇO m: GDt.OCAClO m: SAB-
JE?AS 

4110 Obras e Instalações ••••••• Cif 150.000,000 

lt>'.l!AL DAS AlfllLACDES ••• • • • •  C!f 450.000,000. 

211 - Com os recursos :i;rovenientes da redação f'eita pelo 

artigo anterior, fica Sll!llementada na importância de 

al450.000,000 (quatrocentos e cinquenta :milhões. de 



IAllUTE DD PREFEITD · lJ!:CB3'J.'O l'fl l 480, DE 29 DE MAliÇO lJS l 985.- 2 -
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Artigo 

cruzeiros), a seguinte dotação o:rçamant&r.La im Kani

dpio, a aabers 

7 
7.6 
06 
46 
2280 
2281.04 
4110 

lBPAB!ADWl'O DE Ol3HAS E SEHV!ÇOS 

Obras e Serviços lirbBDOs 

Educação e Cultura 

34gc ação :r!s ica e Desportos 
•, 

-

Parqaes Hecreatiwa e Desportivos 

- OOl'fS?�lO m: c:!r'lnD POLIESPOR?IVO 

Obraa e Inatalações •••••• ere450.ooo.ooo. 
• 

31 - Este Decreto ent rara em Vigor n a  data de saa pubU.-
M 

caçao. 

Artigo 41 - Revogam-se as diapoeiçõee em contr&rio.

Prefeit ara Municipal de Aseis, em 29 de rtarço de l 985.-

JO d A!ITILLI SOJUlIBBO 
Pra ito Kimi pal 

r 

1.t1í:i.E 
amanto de Administração 

PW:llicaao no Departamento de Administração da Pref'ei tura:� em 

29 de Earço de 1 985.-

11.•.1& 
�ator do De 

lílbILE 
amarito• de Adn!iniatre.çio 

.. 

c:Wca 



DECRETO NR !ÍI'& DE _,3g DE MARÇO DE 1 • 985. 

ANULAÇÃO: 

7 
1.8 
03 
07 
0250 
0251.03 
4110 
10 
58 
5750 
5752.84 
4110 
5752.81 
4110 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
ADNINISíRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Adn i n i atrai;ão 
EdificaÇÕea Publicaa· 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO ADMINISíRATIVO 
Obras e lnatalaçÕea •••••••••••••••••••••••••••• 150.000.000 
HABITAÇÃO E URBA'N ISMO 
Urbanismo 
Vias Urbanas 
SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO 

• 
N Obras e lnstalaçoe•••••••••••••••••••••••••••••IS0.000.000 

SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS 
Obras e lnstalaçÕea •••••••••••••••••••••••••••• 150.000.000 

Total daa AnulaçÕe•········�··•••••••••••4SO.DOO.OOO 

SUPLEMENTAÇÃO: 

7 
7.8 
os 
46 
2280 
2281.04 
4110 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
Educação Fiaica e Desportos 
Parques Recraativos e Despor-tiaos 
CONSíRUÇÃO DE CENTRO POLIESPORTIVO 
Obras a lnatalaçõaa •••••••••••••••••••••••••••• 450.000.000 

Total da Suplementação ••••••• • •••••• � •••••• 450.000.000 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE. 


